
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  VÁRZEA  PAULISTA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
- LEI COMPLEMENTAR Nº 286, DE 20 DE AGOSTO DE 2.018 - 

 

 

“Altera a Lei Complementar nº 181, de 29 de 

outubro de 2007 e dá outras providências”. 

 

 

JUVENAL ROSSI, Prefeito Municipal de 

Várzea Paulista, Estado de São Paulo, e de 

acordo com o que Decretou a Câmara 

Municipal em Sessão Extraordinária 

realizada em 14 de agosto de 2018, 

SANCIONA e PROMULGA a seguinte 

Lei; 

 
 

Art. 1º Fica revogado o artigo 521 da Lei complementar nº 181, de 29 de 

outubro de 2007.  

 

Art. 2º Os artigos 447, 457, 463, 484, 495, 497, 498 e 504, passam a vigorar 

com as seguintes alterações: 

 

Art. 447. ................................................................ 

............................................................................... 

§2º revogado 

§3º revogado 

 

Art. 457. ................................................................ 

IV – A faculdade do servidor em constituir 

advogado; (NR) 
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Art. 463. Somente será permitida a retirada dos 

autos pelo procurador constituído, mediante 

protocolo e apresentação da carteira de 

identidade do advogado – OAB. (NR) 

 

Art. 484. ................................................................ 

§2º A comissão poderá, no caso de testemunha 

recolhida à prisão, fazer a inquirição por escrito, 

dirigindo correspondência à autoridade 

competente, para que tome o depoimento, 

conforme as perguntas formuladas e, se for o 

caso, pelo advogado de defesa. (NR) 

Art. 495. Decretada a revelia, dar-se-á 

prosseguimento ao procedimento disciplinar. 

Parágrafo único. Comparecendo o revel, a ele é 

facultado o direito de constituir advogado, 

recebendo o processo no estado em que se 

encontrar. (NR) 

 

Art. 497. ................................................................ 

II – Interveio como mandatário do indiciado; 

(NR) 

 

Art. 498. A arguição de impedimento ou 

suspeição de membro da comissão processante 

precederá a qualquer outra, salvo quando 

fundada em motivo superveniente. (NR) 

 

Art. 504. É assegurado ao servidor o direito de 

acompanhar o processo pessoalmente, desde que 

o faça com urbanidade, e de intervir, por seu 

procurador, nas provas e diligências que se 

realizarem. (NR)  



PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  VÁRZEA  PAULISTA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
- LEI COMPLEMENTAR Nº 286, DE 20 DE AGOSTO DE 2.018 - 

 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA PAULISTA, aos vinte dias do mês de 

agosto do ano de dois mil e dezoito. 

 

 

 

 

 

Juvenal Rossi 

Prefeito de Várzea Paulista 

 

 

 

 

Carlos Teixeira da Silva 

Gestor Municipal de Gestão Pública 

Registrada e Publicada pela Unidade Gestora Municipal de Planejamento e 

Inovação desta Prefeitura Municipal 


